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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).

RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

1 – 3º Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato 

de Gestão n.º 001/2020, para atendimento voltado ao COVID – 19;

2 - Fato gerador: Processo nº 5934/2017 – Contrato de Gestão nº 

001/2020;

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Instituto de Saúde 

Nossa Senhora da Vitória;

4 – Objeto: parceria para gestão compartilhar, operacionalização e 

execução das ações e serviços de saúde nas unidades do município, 

conforme projeto básico e seus anexos.

5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo por igual período, com 

fundamento no Art. 57, §1º c/c Art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93;

6 – Prazo do termo aditivo: 60 (sessenta) dias

7 – Valor do termo aditivo: R$ 513.099.83 (quinhentos e treze mil e noventa 

e nove reais e oitenta e três centavos) mensal.

Quissamã (RJ), 24 de agosto de 2020.

Renata da Silva Fagundes

Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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PORTARIA 18.706/2020
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear em caráter efetivo, para provimento do cargo de PNS em Engenharia
Florestal, MANON PERDOMO CORREA, em atendimento a Decisão Judicial emitida
no Processo nº 0001782-52.2018.8.19.0084 e de acordo com o inciso I do art. 12 da Lei
Complementar nº 006, de 04 de outubro de 2019, considerando a aprovação no Concurso
Público nº 001/2014, homologado pela Portaria nº 12.641/2014.
 
Art. 2º Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias para a posse, contados da publicação desta
Portaria, de acordo com o art. 14, § 1º da Lei Complementar 006, de 04 de outubro de
2019.
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 

Gabinete da Prefeita, 24 de agosto de 2020.
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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